
MUNICIPIO DIMIRANDA

LEI N° 1.613DE07 DEABRIL DE2026.

"DISPÕE SOBREA POLÍTICA MUNICIPAL
DEEDUCAÇÃOAMBIENTAL(PMEA) NO
MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS E DÁ
OUTRASPROVIDÊNCIAS"

O ExcelentíssimoPrefeitodoMunicípiodeMiranda/MS, SR. FABIOSANTOS
FLORENÇA, nousodesuasatribuiçõeslegais, FAZSABERqueCâmaraMunicipalaprovoueele
sancionaaseguinte Lei:

Art. 1º. EstaLeiinstituiaPolíticaMunicipaldeEducaçãoAmbientalnoMunicípiode
Miranda/MS, emconsonância comaLeiFederaln°. 9.795, de27deabrilde1999, quedispõeSobrea
Educação Ambiental eInstituiaPolíticaNacionaldeEducaçãoAmbiental, LeiEstadualn° 5.287, de
13dedezembro de2018, queinstituiPolíticadeEducaçãoAmbientalnoEstadodeMatoGrossodo
SuleLei n° 9.394de20 dedezembrode1996queestabeleceasDiretrizeseBasesdaEducação
Nacional.

Art. 2º. Parafinse objetivosdestalei, define-se EducaçãoAmbiental, comoum
processo contínuo etransdisciplinar deformaçãoeinformação, orientadoparaodesenvolvimentoda
consciência sobreasquestõesambientaiseparaapromoçãodeatividadesquelevemaparticipação
dascomunidades napreservaçãodopatrimônioambiental, recuperaçãoemelhoriaambiental, sendo
ummeiodepromovermudançasdecomportamentoe estilodevidas, alémdedisseminar
conhecimentos edesenvolverhabilidadesrumoasustentabilidadeequalidadedevida.

Art. 3°. AEducação Ambiental, comodireitodetodos, éumcomponenteessencial,
autônomo epermanente daeducaçãoedacidadania, devendoestarpresente, deformaarticulada,
em todos osníveis, modalidades eetapasdoprocessoeducativoedagestãopública, emcaráter
formal enão formal.

Art. 4º. Sãoprincípiosbásicosdaeducaçãoambiental:

I- avalorizaçãodanaturezaedabiodiversidade, asquaissãodotadasdevalores
intrínsecos;

II- oenfoquehumanista, holístico, democráticoeparticipativo;
III- ainterdependência entreosmeiosnatural, socioeconômico, políticoecultural, sob

aenfoquedasustentabilidade;
IV- o pluralismodeideiase concepçõespedagógicas, na perspectivade

multidisciplinaridade; interdisciplinaridadetransdisciplinaridade;
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V- aabordagemarticuladadasquestõessocioambientaislocais, regionais, nacionaise
globais, incluindotemáticasqueenvolvamaemergênciaclimática, aproteçãodabiodiversidadeea
gestãoderesíduossólidos;

VI- apromoçãodajustiça climática eo estímulo àreflexão eàdemocratizaçãodo
sistemadeproduçãoeconsumo;

VII- apermanenteavaliaçãocríticadoprocessoeducativo;
VIII- avinculaçãoentreaética, aeducação, asaúdepública, acomunicação, otrabalho,

adiversidadeculturaleaspráticassocioambientais;
IX- odiálogoeoreconhecimentodadiversidadecultural, desaberes, contextoslocais

esuasrelações;
X- divulgaçãodasleisambientaisvigentescomoestimulaaoexercíciodosdireitose

deveresdacidadania.

Art. 5º. SãoobjetivosfundamentaisdaPolíticaMunicipaldaEducaçãoAmbiental:

I- construçãodeumasociedadeecologicamenteresponsável, economicamenteviável,
culturalmente diversa, politicamente atuante esocialmente justa;

II- Incentivar a participação individual e coletiva na preservação e conservação
ambiental;

IIII- garantiadademocratização esocializaçãodasinformaçõessocioambientais;
IV- estimularpráticasintegradasaomeio ambiente, quecontemplemsuasmúltiplase

complexas relações, envolvendo aspectosecológicos, históricos, psicológicos, legais, políticos, sociais,
econômicos, científicos, culturais, tecnológicoseéticos;

V- incentivaraconsolidaçãodeindicadoresdeavaliaçãocontinuadaparaqualidadedos
programas deeducaçãoambiental, quebusquemoaperfeiçoamentoeo controlesocialdasações
desenvolvidas;

VI- fomentar o desenvolvimentoe a adoção de tecnologias que busquemo
aperfeiçoamento dasaçõesrealizadascomperspectivasustentável;

VII- estimularaparticipaçãodasociedadenadiscussãodasquestõessocioambientais,
pormeiodefóruns, órgãoscolegiados, conferênciaseaudiênciaspúblicas, dentreoutrosespaçosde
participação, fortalecendo ocontrolesocialdaadministraçãopública, oexercíciodacidadaniaeo
desenvolvimentodeumaconsciênciacrítica, éticaeatuante;

VIII- incentivaraparticipaçãodasociedadenaproteção, preservaçãoeconservaçãodo
meioambiente, pormeiodaintegraçãodasaçõesdediferentesatores;

IX- visara regionalizaçãoedescentralizaçãodoprocessodeplanejamentoeexecução
deprogramas, projetos eaçõesdeEducaçãoAmbiental, deformaarticuladacomasdemaispolíticas
públicas; X- incentivaraformaçãoe/ou apoiaracontinuidadedoscolegiadosvoltadosparaas
questões socioambientais nasinstituiçõespúblicas, sociaiseprivadas;

XI- desenvolver programas, projetose/ouaçõesdeEducaçõesAmbientaisintegrados
àspolíticas públicas, pautados pelaeconomia socioambiental, conformedefinidaspelopoderpúblico,
tais como:

a) Oecoturismo;
b) Oenfrentamentoàsmudançasclimáticas;
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c) O zoneamento urbano ambiental;
d) O saneamentoambiental, emespecialàgestãodosresíduossólidos;
e) A gestãodaqualidadeedaquantidadedosrecursoshídricos;
f) Amitigaçãoecontroledosefeitosdapoluiçãoatmosférica;
g) Amitigaçãodosefeitosdapoluiçãosonora;
h) A agroecologia;
i) O manejodosrecursosflorestais;
j) AgestãodasUnidadesdeConservação(Ucs) edasáreasespecialmenteprotegidas;
k) O ordenamentodouso eda ocupaçãodosolo, comvalorizaçãodascomunidades

tradicionaise dospovosoriginários, no quetangearelaçãodosmesmoscomoterritório e a
sustentabilidade;

geológica, hidrológicaeclimática;
I) A sensibilizaçãodecomunidadesemsituaçãode vulnerabilidadetecnológica,

m) O desenvolvimentourbanosustentável, em especialà mobilidadeurbanaeaos
transportessustentáveis;

n) O desenvolvimentodas atividadeseconômicasque tenha como objetivo a
sustentabilidadesocioambiental;

•)Odesenvolvimento detecnologias sintonizadas àconservação socioambiental;
p) Oconsumosustentável;
q) Adefesadopatrimônionatural, históricoecultural;
r) A proteçãoebem-estar animal;
s) Asmatrizesenergéticassustentáveis;
t) A soberania, segurançaesaúdealimentar;
u) Ocombate àtodaformadediscriminação.
Art. 6º. ParaosfinsdodispostonestaLei, entende-se porEducaçãoAmbiental:

I- nãoformal: asaçõesepráticaseducativasvoltadasàsensibilização, conscientização,
comunicaçãosocial, mobilizaçãoe formaçãocoletiva, à organizaçãoe participaçãonaproteção,
recuperação edefesadomeioambienteeamelhoriadaqualidadedevida;

II- formal: aquela ministrada de maneira transversal e interdisciplinar, contínua e
permanente emtodososníveisemodalidades, integradasaosprogramaseducacionaisdesenvolvidos
pelasinstituiçõeseducativaspúblicaseprivadas.

Art. 7º. Aeducaçãoambientalformal, respeitadaaautonomiadadinâmicaescolare
acadêmica, e aqueladesenvolvida comoumapráticaeducativaeinterdisciplinar, contínuae
permanente, noâmbitodoscurrículosdasinstituiçõeseducacionaispúblicaseprivadasdomunicípio,
conforme aLeideDiretrizeseBasesdaEducaçãoNacional, englobandotodasasfases, etapas, níveis
e modalidades deensino.

§1º. AEducaçãoAmbientalpoderáserimplantadacomoumadisciplinaespecíficano
currículo escolar;
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§ 2º. A dimensão socioambiental deve constar dos currículos de formação de
profissionaisdaeducaçãomunicipal, professores, coordenadorespedagógicos, equipestécnicas, dentre
outroscargosefunçõesdefinidaspelalegislaçãoeducacionalvigente, emtodososníveis, deforma
transversal earticulada.

§ 3°. Osprofessoresematividadedevemreceberformaçãocomplementarnasuaárea
deatuação, compropósitodeatenderemadequadamenteaocumprimentodosprincípios, objetivose
diretrizesdaPolíticaMunicipaldeEducaçãoAmbiental;

§4° Adireçãoeacoordenaçãodasinstituiçõesdeensinodeverãodarciênciaaocorpo
docente sobrealei, acadaanoletivo, noplanejamento, incentivandoaelaboraçãodosprojetospolíticos
pedagógicos transdisciplinares.

Art. 8º. Nosestabelecimentosdaredemunicipaldeensino, aeducaçãoambientaldeverá
serdesenvolvidacomopráticaeducativainterdisciplinar, contínuaepermanente.

Art. 9º. Entende-se por Educaçãoambientalnãoformal asaçõesepráticaseducativas
voltadasàsensibilização, mobilizaçãoeformaçãodacoletividadesobreaproblemáticaambiental, eà
suaorganizaçãoeparticipaçãona defesadaqualidadedoambiente.

Art. 10% APolíticaMunicipaldeEducaçãoAmbientalcompreendetodasasaçõesde
educação ambientaisimplementadaspelosÓrgãoseentidadesmunicipaisbemcomoasrealizadas
mediante contratoseconvêniosdecolaboração, porentidades, organizaçõesnãogovernamentaise
empresas.

Art. 11. Sãoaçõesdeeducaçãoambientalnãoformal, entreoutras:

I- campanhaseducativasecomemoraçãodasprincipaisdatasrelacionadaaomeio
ambiente;

II- palestras, cursos, oficinaseseminários;
III- projetoscomunitárioseinterinstitucionais;
IV- açõesdecomunicaçãoeinformaçãoambiental;
V- atividadesdesenvolvidasem unidadesde conservação, espaçospúblicos e

comunidades.

Art. 12. Nodesenvolvimento daEducaçãoAmbientalnãoformalenasuaorganização,
oPoderPúblico, emnívelmunicipal, incentivará:

I- adifusão, atravésdosmeiosdecomunicação, deprogramaseducativosedas
informações acercadetemasrelacionadosaomeioambiente;

II- aparticipaçãodasescolas, universidades, instituiçõesdepesquisa, organizações
governamentais enãogovernamentais naformulaçãoeexecuçãodeprogramaseatividadesda
EducaçãoAmbientalnãoformal;
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III- aparticipaçãodasempresaspúblicaseprivadasnodesenvolvimentodosprogramas
deEducação Ambientalemparceriacomescolas, universidades, instituiçõesdepesquisa, organizações
governamentais enãogovernamentais, cooperativaseassociaçõeslegalmenteconstituídas;

IV- Otrabalhodesensibilizaçãojuntoàpopulação.

Art. 13. Na determinaçãodasações, projetose programasvinculadosa política
MunicipaldeEducaçãoAmbiental, deveserprivilegiadaasmedidasquecomportem:

I- capacitaçãoderecursoshumanos, voltadaparaoensinoformal enãoformal;
II- desenvolvimentodeestudos, pesquisaseexperimentações;
III- produçãodematerialeducativoesuaampladivulgação;
IV- acompanhamentoeavaliação;

§ 1° -OPoderExecutivoMunicipal, porintermédiodaSecretariaMunicipaldoMeio
Ambientee RecursosHídricose da SecretariaMunicipalde Educação, emsuasrespectivas
competências, deverápromoveracapacitaçãodosrecursoshumanosnaeducaçãoambiental, com
vistasàdimensãoambiental, atividadesdegestãoambiental, formaçãoeatualizaçãodeprofissionais
especializadosnaáreado meio ambiental.

§ 2º. As ações de estudos, pesquisase experimentaçõesserão voltadas ao
desenvolvimento de instrumentos emetodologias visando a incorporação da dimensão ambiental, de
formatransversale interdisciplinar, nosdiferentesníveisdeensino; difusãodeconhecimentosede
informaçõessobrequestãoambiental, comapoioasiniciativaeexperiênciaslocaiseregionaise;
desenvolvimento demetodologiavisandoaparticipaçãodapopulaçãointeressadanaformulaçãoe
execuçãodepesquisas.

§3° Naproduçãodematerialeducativodeverãoserobservadasaidentificaçãodeseu
público-alvo, comvistasà determinaçãodalinguageme mensagemapropriadas, bemcomoa
exposição evalorização dopatrimônioambientaldomunicípio, privilegiandoadivulgaçãodemarcos
ambientais, assimcompreendidososbensnaturaisidentificadoresdacidade.

§4° Oacompanhamentoea avaliaçãoémedidaessencialparamediraeficáciadas
políticasambientais, seusindicadoresdesucessoemrelaçãoaosprojetosaosestudose projetos
ambientais, comportamentodasociedadeeseosrecursosestãosendobemaplicados.

Art. 14°. A gestãodaPolíticaMunicipaldeEducaçãoAmbientalserárealizadade
formaintegrada, descentralizadaeparticipativa.

Art. 15°. OórgãogestordaPolíticaMunicipaldeEducaçãoAmbientalseráaSecretaria
Municipal doMeioAmbienteeRecursosHídricos, emarticulaçãocomaSecretariaMunicipalde
Educação edemaisÓrgãosPúblicos.

Art. 16°. CompeteaoÓrgãoGestor:
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I- coordenar, planejareexecutaraPolíticaMunicipalde EducaçãoAmbiental;
II- promoveraintegraçãoentreasaçõesdeeducaçãoAmbientaformalenãoformal;
III- incentivarearticularparceriascominstituiçõespúblicas, privadaseorganizações

dasociedadecivil,
IV- acompanhar eavaliar osprogramas eprojetos desenvolvidos;
V- elaborarrelatóriosperiódicossobreaexecuçãodapolítica;

Art. 17- SãoinstrumentosdaPoliticaMunicipal deEducaçãoAmbiental:

I- o PlanoMunicipal deEducação Ambiental;
II- osProgramaseProjetosdeEducaçãoAmbiental;
III- a criaçãodeComissãoMunicipal deEducaçãoAmbiental;
IV- campanhaseaçõeseducativas permanentes;
V- parceriaseconvênioscominstituiçõespúblicaseprivadas;
VI- mecanismos demonitoramento eavaliação.
Art. 18. O Plano Municipal de EducaçãoAmbiental constitui instrumento de

planejamento daPolíticaMunicipaldaEducaçãoAmbiental(MEA) edeveráconter, nomínimo:

I- diagnósticosambientaleeducacionaldomunicípio;
II- diretrizes eobjetivos estratégicos;
IIl- programas, projetoseaçõesprioritárias;
IV- metas, indicadoreseprazosdeexecução;
V- mecanismos de monitoramento eavaliação

ParágrafoÚnico: O PlanoMunicipaldeEducaçãoAmbientalseráelaboradopela
Secretaria MunicipaldeMeio AmbienteeRecursosHídricosemarticulaçãocoma Secretaria
MunicipaldeEducação, submetidaaComissãoMunicipaldeEducaçãoAmbiental.

Art. 19. OsProgramaseaçõesdeeducaçãoambientalobservarãoaspeculiaridadesdo
biomadomunicípio, comênfaseem:

I- proteçãodosrecursoshídricoseoutrosbensambientais(solo, subsolo, fauna, flora,
ar,);

II- conservaçãodafaunaeflora nativas;
III- prevençãoecombateaqueimadasepoluição;
IV- gestãoadequadaderesíduossólidosesaneamentobásico;
V- Incentivo ao turismo sustentável;
VI- valorização doconhecimentotradicionalcomunitárioedospovosoriginários
VII- Açõesrelacionadasàreciclagemderesíduos;

Art. 20. FicainstituídaaComissãoMunicipaldeEducaçãoAmbiental- CMEA, de
caráterconsultivoe prepositivo, vinculadoàSecretariaMunicipaldoMeioAmbienteeRecursos
Hídricos,
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Art. 21. A ComissãoMunicipal deEducaçãoAmbiental(CMEA) serácompostapor 11
(onze) membros titulares, com iguais números de suplentes, nomeados pode Decreto do Poder
Executivo Municipal, comrepresentantes dosseguintesórgãosesegmentos:

1- 01(um) representantedoPoderExecutivoMunicipal;
II- 02 (dois) representantesda SecretariaMunicipal deMeio Ambientee Recursos

Hídricos
III- 02 (dois) representantesda Secretaria Municipal de Educação
IV- 01(um) representantedaSecretariaMunicipal deSaúde
V- 01 (um) representantedaSecretariaMunicipaldeDesenvolvimentoSustentável
VI- 01(um) representantedaSecretariaMunicipaldeAgricultura
VII- 01(um) representante dasociedadecivilorganizada, comatuaçãocomprovadana

áreaambientalou educacional;
VIII- 01(um) representantedoConselhoMunicipaldeMeioAmbiente;
IX- 01(um) representantedaSecretariaMunicipalIndígena;

Art. 22. OmandatodosmembrosdaComissãoMunicipaldeEducaçãoAmbiental
(CMEA) seráde02(dois) anos, permitidaumareconduçãoporigualperíodo.

§1°. A ComissãodeEducaçãoAmbientalcontarácomasseguintesestruturas:
Presidente; Vice-presidente eSecretário(a) Executivo(a).

§2°. OPresidente, oVice-PresidenteeoSecretário(a) Executivo(a) serãoescolhidos
dentreosmembrosdacomissão, pormaioriasimples, eosdemaisintegrantesexerceramafunçãode
membros, com direito a voz e voto.

§3°. A Comissãopoderáinstituigruposdetrabalhotemáticoe temporárioou
permanente, conforme deliberação interna.

§4°. Aparticipação dosmembrosdaComissãoMunicipaldeEducaçãoAmbientalno
exercíciodesuasfunçõesseráconsideradaderelevanteinteressepúblico, nãosendoremuneradaa
qualquertítulo, vedadaapercepçãodegratificaçãoouvantagensdequalquernatureza.

Art. 23. A Comissão reunir-se-á, ordinariamente, a cada trimestre, e,
extraordinariamente, semprequeconvocadaporseuPresidenteoupelamaioriaabsolutadeseus
membros.

Art. 24. AsdecisõesdaComissãoserãotomadaspormaioriasimplesdosmembros
presentes, observadooquórummínimodemetademaisumdeseusintegrantes.

Art. 25. ASecretariaMunicipaldeMeioAmbienteelaborarárelatóriosperiódicosde
acompanhamento eavaliaçãodaexecuçãodaPolíticaMunicipaldeEducaçãoAmbiental.
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Art. 26. OPoderExecutivopoderáregulamentarestáLeinoquecouber, paraassegurar
asuafiel execução.

Miranda/MS, 07deabril de2026.

f6 Ela
FÁBIOSANTOSFLORENÇA

PrefeitoMunicipal
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